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NOTA INFORMATIVA  
de : Secretariado 
para : Convenção 
Assunto: Contribuições 
 
 

1. O Secretariado tem vindo a receber um número cada vez maior de textos que os membros da 

Convenção pedem que sejam divulgados como "Contribuições", sob a forma de documento 

oficial da Convenção. 

Dado que os textos são de natureza diferente, a sua divulgação é igualmente efectuada 

segundo diferentes modalidades que o Secretariado gostaria de explicar. 

 

2. Os textos recebidos até à data podem ser agrupados nas seguintes categorias: 
 

a) Contribuição 

Trata-se de uma proposta ou análise relativa a questões de fundo, efectuada por escrito por um 

membro da Convenção. Neste caso, o texto é divulgado como "Contribuição", sob a forma de 

documento da Convenção e aparecerá no sítio Internet da Convenção, na rubrica "Documentos", 

sub-rubrica "Contribuições dos membros da Convenção". 

 

b) Discursos 

Trata-se de textos pronunciados pelos membros durante as sessões plenárias. Estes textos não 

passam a ser documentos da Convenção, mas estarão disponíveis no sítio Internet da Convenção, na 

rubrica "Discursos". 

c) Outros documentos de origem institucional 

Trata-se de documentos elaborados por uma instituição europeia e relativos a um ou a vários 
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assuntos abordados na Convenção, para os quais um dos membros da Convenção quer chamar a 

atenção dos outros membros. São também acessíveis através do sítio Internet da Convenção, na 

rubrica "Documentos afins". 

 

d) Outros documentos 

Trata-se de documentos relativos a um ou mais assuntos abordados na Convenção, elaborados por 

uma associação, um instituto, uma ONG ou outro tipo de organismo e para os quais um dos 

membros da Convenção gostaria de chamar a atenção dos outros membros. Nestes casos, os 

documentos podem constituir uma contribuição a incluir no Fórum e podem ser divulgados no sítio 

do Fórum. As contribuições individuais podem ser enviadas ao espaço reservado ao cidadão do sítio 

"Futurum". 

 

 

 

 

 


